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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços N° 000027/2025 

Processo Licitatório  Nº 00017/2025  

Pregão Eletrônico Nº 00005/2025 

 

 

O MUNICÍPIO DE SURUBIM/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na rua João 

Batista, n° 80, Centro, por meio da SECRETARIA DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 08.937.139/0001-78, por meio de sua Secretária, Sra. FRANCINALDA SILVA DA COSTA 

XAVIER, portador(a) da Carteira de Identidade nº 6.022.157 SDS PE, expedida pela (o), e CPF 

nº 035.959.685-40, no exercício das atribuições conferidas pelo art. 64 da Lei Orgânica 

Municipal, e nos termos do que dispõe na Lei Federal n.º 14.133/2024, e face ao resultado obtido 

no Pregão Eletrônico nº 00005/2025, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela 

empresa vencedora do certame, a empresa DROGRAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 08.778.201/0001-26, situada à Rodovia BR-101 Norte, SN, Km 56,6, Galpões 01 e 02, no 

Bairro Jardim Paulista, Paulista/PE, CEР 53409-260, neste ato representada por seu 

sócio/procurador/administrador, Sr. EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, 

inscrito no CPF: 293.247.854-00, Identidade: 1.622.040, objetivando futuros fornecimentos dos 

itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA 1º.   DO REGIME JURÍDICO 

O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, plenamente vinculado ao 

Pregão e à proposta, rege-se pela Lei Federal n.º 14.133, por suas cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

Disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA 2º. DO OBJETO 

O objeto da presente Ata é o Registro de Preços de empresa para fornecimento parcelado 

de medicamentos com o objetivo de atender as necessidades do município de Surubim – 

PE, durante um período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos 

constantes no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA 3º. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

§ 1º. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Órgão 

Gerenciador pagará à Detentora o valor total de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e 

quinhentos reais), conforme tabela abaixo: 

 

Código Produto 
Marca/ 

Fabricante 
Modelo Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

0298 

METFORMINA 

CLORIDRATODOSAGEM: 

850MGCATMAT267691 

CPR 
GEOLAB-

GO(GO) 
562500 

 R$   

0,12  
 R$ 67.500,00  

TOTAL  R$ 67.500,00  

 

Apresentação do nº da conta bancária que se efetuará o depósito ou crédito. 

§ 2º. A Detentora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos de até 25% 
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do objeto, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021, devendo este limite de 

percentual ser respeitado de acordo com o critério de julgamento da licitação. 

 

§ 3º. Na hipótese de supressão unilateral, não se aplica o disposto no art. 125 da Lei 

14.133/2021, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressões de até 

100%, conforme faculdade conferida a administração, visto que a ata não gera 

obrigação de contratar. 

 

§ 4º. A listagem do cadastro reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

CLÁUSULA 4º. DOS PRAZOS 

§ 1º.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados 

a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme o artigo 184 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

 

a. O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura nos 

artigo 105 e 106 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado na 

forma do artigo 107 da Lei 14.133/2021. 

 

§ 2º. A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is) 

Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 

consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156, § 4º da Lei 

14.133/2021. 

 

§ 3º.  O prazo para entrega do objeto licitado será de até 10 (Dez) dias úteis, contados 

da Autorização de Fornecimento ou nota de empenho. 

 

a. A Detentora ficará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vier(em) a ser 

rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao 

Edital, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na 

relevação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega 

do(s) novo(s) produto(s) será de até 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento da solicitação de troca. 

 

b. O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser entregue pela 

Detentora, por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo 

Órgão Gerenciador, no seguinte endereço: Rua Antônio Medeiros 

Sobrinho, 246, São José, Surubim-PE, de segunda à sexta-feira, no 

horário das 08h00min às 13h00min. 

 

CLÁUSULA 5º. GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

§ 1º. Caberá ao Fundo Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador, a realização do 

procedimento licitatório, incluindo toda instrução processual e consolidação de dados 

para a realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e 

administração do Sistema de Registro de Preços. 
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§ 2º. Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador, 

deverá: 

 

I. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrado. 

 

II. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório. 

 

III. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 

Preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações. 

 

§ 3º. O Órgão Gerenciador promoverá as negociações e todos os procedimentos 

relativos ao cancelamento dos preços registrados. 

 

CLÁUSULA 6º. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO E DO CADASTRO RESERVA 

§ 1º.  A formalização da ata de registro de preços, após a homologação da licitação ou 

da contratação direta, observará os seguintes requisitos: 

 

I. registro dos preços e dos quantitativos do adjudicatário. 

 

II. inclusão, em forma de anexo, o registro: 

 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 

aos do adjudicatário, na sequência da classificação da licitação; e 

 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

III. respeito à ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

 

§ 2º. O registro a que se refere o item II do § 1º., tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva durante o prazo de validade da ata no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo seu signatário. 

 

§ 3º. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item II do § 1º., serão 

ordenados conforme o critério combinado de valor de que trata o dispositivo e a 

classificação apresentada durante a fase competitiva. 

§ 4º. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem 

item II do § 1º e o §2º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, consoante o disposto no § 6º desta 

cláusula. 

§ 5º. O preço registrado, com indicação dos licitantes, será divulgado no PNCP e ficará 

disponível durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

§ 6º. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços, 

fica facultado a convocação dos licitantes remanescentes do cadastro reserva, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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§ 7º. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

disposto no caput deste artigo, inclusive os licitantes de que trata a alínea “a” do item 

II do § 1º, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização 

na forma prevista no edital, poderá: 

 

a. convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do item II do § 1º para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção do preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 

b. firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

§ 8º. Caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas a recusa injustificada dos licitantes em aceitar a 

contratação nos termos do disposto no: 

 

a. § 6º desta cláusula os licitantes de que trata a alínea “a” do item II do § 1º; 

 

b. inciso II do §1º deste artigo os licitantes de que trata a alínea “b” do item 

II do § 1º. 

 

§ 9º. A regra do parágrafo anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma da alínea “a” do § 7º desta cláusula. 

 

§ 10º. Quando não houver êxito na aplicação do disposto no § 6º e item I desta cláusula 

ou diante da inexistência de cadastro de reserva, o órgão ou entidade gerenciador 

poderá convocar os demais licitantes classificados no processo para registro de preços 

de remanescente, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do 

artigo 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA 7º. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

§ 1º. A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade pública que não tenha participado do 

certame licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante 

anuência do órgão gerenciador. 

§ 2º.  O Órgão Não Participante, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços 

após a anuência do Órgão Gerenciador da Ata. 

 

§ 3º.  Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de 

Preços, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem 

adquiridos, enviando documento assinado por autoridade competente do órgão ou 

entidade. 

 

§ 4º.   Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) participante(s). 
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§ 5º.   As aquisições ou contratações por cada Órgão ou Entidade não Participante e 

não vinculada a Administração Pública do Município não poderão exceder a 50% 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) 

Participante(s). 

 

§ 6º.  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão ou entidade gerenciador e órgãos ou entidades 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 

participantes que aderirem. 

 

§ 7º.  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

a. O prazo previsto no §7º poderá ser prorrogado excepcionalmente, 

mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo 

órgão ou entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

 

§ 8º.  Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

CLÁUSULA 8º. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

§ 1º. A Gestão da Ata de Registro de Preços ficará sob a responsabilidade da 

Secretaria de Saúde, através de seu Secretário. 

a. A Gestão dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços ficará 

sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade contratante. 

§ 2º. A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos que 

dela originarem, sob a responsabilidade do fiscal indicado no contrato. 

 

a. O fiscal do(s) contrato(s) será(ão) designado(s) pela(s) unidade(s) 

contratante(s), onde será(ão) mencionados(s) no(s) referido(s) contrato(s), 

ou instrumento(s) equivalente(s). 

 

§ 3º. Não obstante a empresa Detentora ser a única e exclusiva responsável por toda 

execução contratual, ao Órgão Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer 

forma de restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados. 

 

§ 4º. Caberá ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) 

que dela originar(em): 

 

a) Responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e 
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adequação do fornecimento; 

 

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, 

principalmente suas cláusulas, assim como as condições constantes 

do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in 

concreto tanto do Órgão Gerenciador quanto da Detentora; 

 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a finalidade 

de definir e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem 

como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 

fornecimento; 

 

d) Exigir da Detentora o fiel cumprimento de todas as condições 

registradas assumidas, constantes das cláusulas e demais condições 

do edital e respectivos anexos; 

 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do 

quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, 

em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa 

comprometer a aderência do registro e seu efetivo resultado; 

 

f) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando produto diverso 

daquele que se encontra especificado no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital, desta Ata de Registro de Preços, assim como 

observar, para o seu correto recebimento; 

 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora; 

h) Comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as 

irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 

contatos prévios com a Detentora; 

i) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução da Ata de Registro de Preços, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

§ 5º. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Contratos que dela 

originarem: 

 

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à 

aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à 

Detentora/Contratada; 

 

b) Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

 

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas 

nesta Ata de Registro de Preços/Contratuais; 

 

d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de 

Registro de Preços; 

 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento 

das cláusulas registradas/contratuais apontadas pelo fiscal; 
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f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela 

Detentora/Contratada, mediante a observância das exigências 

registradas/contratuais e legais; 

 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando 

para que o valor da Ata de Registro de Preços e Contratos não seja 

ultrapassado; 

 

h) Orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a 

adequada observância das cláusulas registradas/contratuais. 

 

CLÁUSULA 9º. RECEBIMENTO DO OBJETO 

§ 1º. O objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido: 

a. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de 

conformidade do produto com as especificações constante no Termo de 

Referência; 

 

b. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das 

especificações, qualidade, quantidade e da conformidade do produto 

entregue, de acordo com a proposta apresentada. 

 

§ 2º. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades: administrativa, civil e 

penal da Detentora. 

 

§ 3º. O produto deve ser entregue em perfeito estado e com plena condição de uso. 

 

CLÁUSULA 10º. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

§ 1º. Além das obrigações legais, regulamentares e as demais constantes do 

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a: 

 

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e civis, decorrentes da execução do objeto, nos 

termos do art. 121 da Lei 14.133/2021. 

 

b) Nos termos do art. 120 da Lei 14.133/2021, a Detentora/Contratada 

é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

objeto. 

 

c) Fornecer o(s) produto(s) de acordo com as especificações e 

quantitativos constantes no Termo de Referência. 

 

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por 

culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento da 
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Ata de Registro de Preços e eventuais contratos. 

 

e) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu 

estabelecimento até o local determinado pela solicitante, em 

perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento 

 

f) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto deste, se verificados vícios, 

defeitos ou incorreções. 

h) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo Órgão 

Gerenciador/Contratante. 

 

i) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à 

perfeita execução da Ata de Registro de Preços. 

 

j) Indicar preposto que se responderá perante o Órgão Gerenciador. 

 

k) Atender prontamente às requisições do Órgão 

Gerenciador/Contratante no fornecimento do objeto na quantidade 

e especificações exigidas. 

 

l) Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Contratante, cumprindo 

as exigências do mesmo. 

 

m) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento do fornecimento 

com poderes para dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões 

não previstas no contrato e apresentar soluções práticas para 

quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo 

de Referência. 

 

n) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a 

licitação. 

 

§ 2º. Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigações: 

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante 

no Termo de Referência, por meio de Autorização de 

Fornecimento (AF) ou nota de empenho. 

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento 

do fornecimento desejado. 

 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelo Órgão Gerenciador com relação ao objeto do 

Registro de Preços. 

 

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços. 
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f) Comunicar à Detentora as irregularidades observadas na entrega 

do(s) produto(s), formulando as exigências necessárias às 

respectivas regularizações. 

 

CLÁUSULA 11º. DO PAGAMENTO 

§ 1º. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas 

e procedimentos adotados pelo município, bem como as disposições dos Arts. 141 a 

146 da Lei 14.133/21, em até 30 (trinta) dias consecutivos data da liquidação da 

despesa devidamente atestada. 

 

a. O procedimento de liquidação das despesas decorrentes de contratos ou 

seus documentos substitutivos, celebrados com a terá início com a 

apresentação do documento de cobrança (nota fiscal, fatura ou recibo), 

devidamente acompanhado de outros documentos ou requisitos exigidos 

no contrato ou na licitação respectiva, os quais subsidiarão o atesto da 

despesa. 

 

b. O Município verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos 

tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão descontados da 

Detentora no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente 

ao poder público competente. 

 

c. O Município deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Detentora. 

 

§ 2º.  Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 

execução. 

 

§ 3º. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o 

valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA) do IBGE 

 

§ 4º. Ocorrendo o atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto 

em lei, fica assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação ou rescisão 

unilateral sem incidência de penalidade. 

 

CLÁUSULA 12º. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

§ 1º.  De acordo com os art. 2º, § 1º, e art. 3º, § 1º, da Lei 10.192/01, no prazo 

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data do orçamento estimado, os 

valores não poderão ser reajustados, assegurados à manutenção de seu equilíbrio 

econômico-financeiro, conforme art. 92, V, da lei 14.133 de 2021. 

 

§ 2º.  Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser 

utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 

 

§ 3º.  A concessão do reajuste fica condicionada à apresentação de requerimento pela 
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detentora/contratada, isentando a Administração de concedê-lo de ofício. 

 

CLÁUSULA 13º. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

§ 1º.   A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 

supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, conforme o Decreto Municipal 

nº 084/2023, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA 14º. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

§ 1º. O fornecedor terá o seu registro cancelado: 

 

I. Descumprir de forma injustificada as condições da ata de registro de 

preços ou do instrumento de contratação dela decorrente; 

 

II. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

 

III. Sofrer as sanções de impedimento de licitar e contratar, quando 

aplicada pelo poder executivo municipal, e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos dos incisos iii e iv do 

artigo 156 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

IV. Não aceitar o preço revisado pelo órgão ou entidade gerenciador; 

 

V. Passar por alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

que restrinja sua capacidade de cumprir as condições da ata de registro 

de preços; 

 

VI. Decretar falência ou insolvência civil, bem como se houver dissolução 

da sociedade ou falecimento do fornecedor; 

 

§ 2º.  Na hipótese prevista no item III do § 1º, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços e não seja diretamente 

relacionada ao seu descumprimento, o órgão ou a entidade gerenciador poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 

sanção. 

 

§ 3º.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho 

do órgão ou entidade gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

§ 4º.  A extinção do registro do fornecedor não afeta os registros dos demais fornecedores 

registrados de acordo com o cadastro reserva. 

 

§ 5º.  O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, desde que comprovada de maneira inequívoca, principalmente por meio 

de provas documentais, precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo, conforme o art. 
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138, II, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 15º. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

§ 1º.  O cometimento de irregularidades sujeitará o particular à aplicação de sanções 

administrativas, nos termos da nos termos da lei 14.133/2021. 

 

§ 2º.  O particular ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções 

previstas no art. 156 da lei 14.133/2021, e ao pagamento de multa nos seguintes 

termos: 

 

I. Advertência; 

 

II. Multa, nos seguintes termos: 

 

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo 

estipulado: 0,5% (meio por cento) do valor do produto 

não entregue, por dia decorrido, até o limite de 30% 

(trinta por cento) do valor do produto; 

 

b) Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em 

dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% 

(dez por cento) do valor do produto; 

 

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar 

do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% 

(dois por cento) do valor do produto recusado, por dia 

decorrido; 

 

d) Pela recusa da Detentora/Contratada em substituir o 

produto rejeitado, entendendo-se como recusa a 

substituição do produto não efetivada nos cinco dias que 

se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 

valor do produto rejeitado; 

 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada 

neste e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por 

cento) do valor contratado, para cada evento. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do 

Município e descredenciamento dos sistemas cadastrais de 

fornecedores do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

 

§ 3º. As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 

ficando o seu total limitado a 30% (trinta por cento) do valor contratado, sem prejuízo 

de perdas e danos cabíveis. 

§ 4º. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as 

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em 

Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

§ 5º. A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da 

Detentora/Contratada, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das 
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penalidades relacionadas nos subitens anteriores. 

 

§ 6º.  Ficará sujeito as penalidades previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, 

sem prejuízo das multas previstas e nas demais cominações legais, o Detentor que 

agir em conformidade com as hipóteses a seguir: 

 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação; 

 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

§ 7º.  Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo II-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940. 

 

 

CLÁUSULA 16º. DA VINCULAÇÃO 

As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de 

Referência do Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de Registro de 

Preços , independente de transcrição. 
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CLÁUSULA 17º. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 

Surubim/PE com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Surubim, 07 de Julho de 2025. 

 

 

FRANCINALDA SILVA DA COSTA XAVIER  

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONTRATANTE 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA 

CONTRATADA 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1.   

CPF/MF: 

2.   

CPF/MF: 
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